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ACÓRDÃO

REGISTRO  PÚBLICO. AÇÃO DE  ANULAÇÃO DE
ESCRITURA - DUPLICIDADE DE VENDAS DE IMÓ-
VEL - NEGÓCIO JURÍDICO ESCRITURADO E LE-
VADO A REGISTRO PELA PRIMEIRA PROMOVIDA
- PRINCÍPIO DA PRIORIDADE - IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO -  APELAÇÃO CÍVEL -  AQUIRENTES
DE BOA FÉ - PREVALÊNCIA DE QUEM TRANSFE-
RE A PROPRIEDADE DO BEM EM PRIMEIRO LU-
GAR  -  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  192,  DA  LEI  Nº
6.015/73  -  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA -  DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.

-  Havendo a dupllicidade  de  venda de  um mesmo
imóvel a adquirentes de boa fé, deve prevalecer a es-
crituração e registro  realizado em primeiro  lugar,  o
que impossibilita no presente caso, a nulidade perse-
guida.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  deste
Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator e da certidão de fl.
518.

RELATÓRIO
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Maria do Livramento Fidélis de Souza ajuizou, em face de Ma-
ria Lúcia de Sá, ação de anulação de escritura pública, alegando que, em me-
ados de 1994/1995, adquiriu de boa fé um terreno, tendo recebido um recibo
após a quitação da avença no ano de 1996.

Assevera que o antigo proprietário comprou o bem da empresa
Fonseca Empreendimentos Imobiliários Ltda. no ano de 1993 e que este tam-
bém não chegou a escriturar a compra e venda.

Informa que não procedeu à lavratura da escritura por não de-
ter condições financeiras para tanto, tendo sido surpreendida quando tomou
conhecimento do ajuizamento de ação de reintegração de posse pela promo-
vida, sob o argumento de que adquiriu o bem no ano de 2003 da mencionada
imobiliária.

Argumenta que a Imobiliária vendeu duas vezes o imóvel e que
a ré escriturou da relação negocial travada com aquela. Ao final, afirmando
que vem usufruindo do bem desde sua aquisição, pugna pela procedência do
pedido, a fim de que seja anulada a escritura elaborada pela demandada.

Devidamente citada,  a promovida suscita,  preliminarmente,  a
inépcia da inicial e a denunciação à lide da imobiliária e do terceiro que supos-
tamente vendeu o bem à autora.

No mérito, aduz que já procedeu ao registro do imóvel e que o
recibo acostado como prova de aquisição pela autora não é suficiente para
conceder-lhe a propriedade.

Noticia que,  após a compra do bem, o mesmo fora invadido
pela promovente, tendo esta construído um bar na localidade, que, inclusive,
vem tirando o sossego de seus vizinhos. Requer, assim, a improcedência do
pedido.

Durante a instrução do feito, restou determinada a inclusão no
polo passivo da lide da Imobiliária Fonseca – Empreendimentos Imobiliários
Ltda. e do terceiro que vendeu o bem à promovente (Agnaldo Alves Amaral).

Após a citação daqueles,  somente  Imobiliária  Fonseca apre-
sentou contestação, suscitando as preliminares de inépcia da inicial e de au-
sência de especificação do valor da causa.

No mérito, fala sobre a invalidade do recibo apresentado pela
autora, assim como a ausência de motivação para anular a escritura firmada
em nome da primeira promovida. Relata, ainda, que a ação anulatória da es-
critura não é a demanda adequada para a promovente adquirir a propriedade
do imóvel e que sequer conhece o terceiro promovido, que alienou fraudulen-
tamente o bem.
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Na sentença, o Juízo a quo acolheu a tese da promovida, jul-
gando improcedente o pedido.

Irresignada, a autora apresentou recurso apelatório, repisando
o que fora exteriorizado na exordial, além de ressaltar a fraude da venda do
imóvel à primeira demandada e sua boa fé na aquisição do mesmo. Por fim,
requer o provimento do apelo.

Intimada,  a primeira promovida apresentou contrarrazões,  re-
chaçando a tese recursal e requerendo a manutenção da sentença.

Nesta instância, o Ministério Público absteve-se de opinar so-
bre o mérito recursal.

Em razão da notícia do ajuizamento anterior de ação possessó-
ria pela 1ª apelada, determinei a juntada da mesma ao presente caderno pro-
cessual.

Após essa diligência, constatou-se a falta de intimação da Imo-
biliária ré. Providenciado esse ato de comunicação processual, aquela ofertou
as contrarrazões, requerendo, também, a mantença do decisum.

O terceiro demandado, por ter sido revel, não foi intimado para
apresentar contrarrazões. 

É o relatório.

VOTO

Em primeiro lugar, há que se destacar que a ação reintegratória
ajuizada pela 1ª promovida se limitou à discutir a posse sobre o bem. Por
esse motivo, o seu resultado não detém qualquer influência sobre a matéria
discutida nessa demanda, que consiste unicamente na possibilidade de anular
a escritura pública e o consequente registro efetivado pela 1ª ré.

Pois bem, alega a autora, ora apelante, que Aguinaldo Alves
Amaral (terceiro promovido), adquiriu o imóvel objeto da lide através de con-
trato de compra e venda celebrada com a Imobiliária Fonseca Ltda. (segunda
promovida). Após isso, aquele lhe vendeu o bem, que, desde então, é utiliza-
do como estabelecimento comercial. 

Informa, ainda, que essas duas transações não ocasionaram a
escrituração do terreno, em razão da falta de condições financeiras de fazê-la.
Por essa razão, foram acostados dois recibos (fls. 09/10) que objetivam fazer
prova da negociação. O primeiro, sem data, consubstancia a venda feita a
Aguinaldo Alves Amaral e o segundo, datado de 1996, a alienação feita à ape-
lante.

Além disso, a recorrente trouxe testemunhas que atestaram a
sua posse sobre o bem desde o período em que aduz tê-lo adquirido.
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Por sua vez, a primeira promovida assevera que também com-
prou o terreno da Imobiliária demandada, escriturando e registrando a negoci-
ação no ano de 2003.

É importante salientar que, em sede de audiência, o proprietá-
rio da Imobiliária ratificou a avença celebrada com a 1ª apelada e reclamou a
venda fraudulenta, feita por um funcionário seu conhecido como "Rui", ao Sr.
Aguinaldo, tendo o empregado falsificado a sua assinatura autorizando a ne-
gociação, fato que, inclusive, acarretou o ajuizamento de ação criminal pela
prática de conduta congênere.

A par de todas essas informações, não restam dúvidas de que,
no caso vertente, a 1ª promovida comprou o imóvel de boa fé, sendo irrele-
vante o fato de ter sido construído um bar pela insurgente em momento anteri-
or, mormente quando o vendedor, no caso, a Imobiliária, garantiu que era sua
a propriedade no momento da celebração da avença, assim como ficou paten-
teado no caderno processual.

Em situações como a presente, em que existem duplicidade de
vendas de um mesmo imóvel, a solução é aplicar o princípio da prioridade re-
gistral, que confere primazia àquele que, de boa fé, efetua a escrituração e re-
gistro em primeiro lugar, já que são esses atos que conferem, de fato, a aqui-
sição da propriedade. Nesse sentido, é a jurisprudência:

[...]  Ausência  de violação ao art.  1.321 do CC/16,  pois o
acórdão rescindendo não reconheceu a invalidade do ne-
gócio celebrado entre o autor e o antigo procurador do ca-
sal proprietário do imóvel, afirmando apenas que o fato de
ter agido de boa-fé não é razão suficiente para anulação de
outra escritura pública de compra evenda lavrada acerca
do mesmo bem imóvel, mas levada com primazia a registro
no cartório do registro imobiliário, estando também o ad-
quirente de boa-fé. 4. Simples aplicação pelo acórdão res-
cindendo da velha máxima de que quem não registra não é
dono (art.  533 do CC/16,  atual  art.  1245 doCC/2002).  [...].
(STJ - AR: 2830 SP 2003/0076314-4, Relator: Ministro PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 14/12/2011,
S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/02/2012)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
E DO RESPECTIVO REGISTRO. JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE ADJU-
DICAÇÃO  COMPULSÓRIA  TRANSITADA  EM  JULGADO.
POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA. DUPLICIDADE DE DO-
CUMENTOS DE COMPRA E VENDA. APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA PRIORIDADE REGISTRAL. VERIFICADA A BOA-
FÉ DO ADQUIRENTE.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RE-
CURSO  CONHECIDO  E  NÃO  PROVIDO.  (TJ-PR  -  AC:
6637812 PR 0663781-2, Relator:  D’artagnan Serpa Sa,  Data
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de Julgamento: 01/06/2010, 7ª Câmara Cível, Data de Publica-
ção: DJ: 421)

Assim, considerando que a primeira promovida foi quem levou
a registro o negócio jurídico, repito, firmado de boa fé, não há como anulá-lo
através da presente demanda, razão pela qual deve ser mantida a sentença
de primeiro grau.

Por fim, merece ser esclarecido que, embora a aquisição da
apelante tenha se originado de uma negociação anterior fraudulenta, também
restou patenteada sua boa fé, não havendo qualquer óbice para a tomada de
providências objetivando reaver o prejuízo sofrido, ou, até mesmo, ajuizar de-
manda própria visando obter a propriedade do imóvel, por usucapião ou outro
motivo, se entender que preenche os requisitos para tanto. 

Ante o exposto,  nego provimento ao apelo, mantendo incó-
lume a decisão atacada.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), o
Exmo. Dr. Marcos Coelho de Salles, Juiz Convocado para substituir a a Exma.
Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR  
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